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LEI no. 1. 3 3 7 . de 12 de abril de 1995 

Disobe sobre suolementaç~o do orçamento 
do Deoartamento Autónomo de Aqua e Esootos de Campo Limpo Paulis
ta. 

J OSé ROBERTO DE ASSIS ~ Prefeito Munici
pal de Campo Li mpo Paulista. Estado de S'ao Paulo, usando de suas 
atribui~:'bes leqais e de acordo com o aprovado pela Cé'<mara Mun.i.c.i. 
oal em sess~o ordinária realizada em 04 de abril de 1995, SANCIO
NA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo 1~ - Ficam os limites de receita 
e despesa, do orçamento vigente . alocados ao Departamento Autbno
mo de Agua e Esgotos, suplementados em R$ 2.000.000,00 (dois mi 
lhbes de reaisl, com a finalidade especifica de ampliar a rede de 
esgotos nos tiairros Parque Internacional, Jardim Marchetti, Jar
dim Santa Maria , Jardim Fritz, Jardim Brasilia, Jardim Firenze , 
Vila Marieta, Vila Chacrinha, Jardim Palmeiras, Vila Botujuru I e 
II, Vil a Constança, Parque Loja da China , Jardim Europa, Marajoa
ra, Jardim Laura, Vista Alegre , Santa L0cia, Jardim Guanciale e a 
Vila Santa Izabel, no Distrito de Botujuru. 

Artigo 2 Q.. A cobertur-a da pr-esente 
suplementaç'ao ser-âo utilizados par-te dos r-ecur-sos do e>: cesso de 
arr-ecadaç·;"ão da Autarquia, em idêntico valor . 

Artigo 3Q O Prefeito Municipal, por 
Decreto. proceder-à o detalhamento da despesa, compatibilizando a 
autorizaç"ao de suplementaç~o or-a procedida. 

Artigo 4g - Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicaç"ao, revogadas as disposiçbes em contrario. 

1nc:& %:0BEFHO DE AS S 
~~ito Municipa 

Publicada no Departamento de Administra
ç~o desta Prefeitur-a Municipal , aos doze dias do mês de abril do 
ano de mil, novecentos e noventa e cinco . 


